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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 003 – 
FISIOTERAPEUTA, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita 
Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2024 do CONCURSO PÚBLICO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARJOTA.   
 
 

 
 

 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

 
 

Questão 28 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Portaria GM/MS n.º 699/2006 - Regulamenta as Diretrizes Operacionais dos Pactos Pela 

Vida e de Gestão. Disponível em: 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2006/prt0699_30_03_2006.html 

Ministério da Saúde 

Gabinete do Ministro 

PORTARIA Nº 699, DE 30 DE MARÇO DE 2006 

Regulamenta as Diretrizes Operacionais dos Pactos Pela Vida e de Gestão. 

Comissão Intergestores Tripartite - CIT 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARJOTA 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2024 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 36 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

TESTE CRUZADO DE ARNOLD 

OBJETIVO: Avaliar instabilidade ANTEROLATERAL rotatória do joelho. 

SUSPEITA DE LESÃO: As estruturas que podem estar lesadas incluem: Ligamento 

cruzado anterior, Cápsula posterolateral, Complexo arqueado poplíteo, Ligamento 

colateral lateral, Trato iliotibial. 

POSIÇÃO DO PACIENTE: O paciente fica em pé. 

POSIÇÃO DO EXAMINADOR: O examinador se posiciona diretamente atrás do 

paciente. 

PROCEDIMENTO DO TESTE: O teste envolve duas fases: primeiro subluxação e 

depois redução. O trato iliotibial necessita estar intacto para o teste funcionar. O 

examinador coloca uma das mãos em cada ombro do paciente para proporcionar 

equilíbrio e conduzir o movimento. O paciente é orientado a cruzar o membro não 

envolvido para frente do lado envolvido. O examinador então pisa cuidadosamente sobre 

o pé do lado envolvido para estabilizá-lo e instrui o paciente a rodar o tronco superior se 

afastando do lado envolvido aproximadamente 90° a partir do pé fixado. Quando esta 

posição é atingida, o paciente contrai seu quadríceps. O teste é repetido com o membro 

não envolvido à frente do lado envolvido. 

Observação:Nos casos de instabilidade anterolateral na qual o trato iliotibial está lesado, 

o teste pode não funcionar; a subluxação será evidente, mas o “ressalto” não ocorrerá. 

INDICAÇÕES DE TESTE POSITIVO: O teste é considerado positivo quando o paciente 

refere que sentiu reproduzida, durante as manobras, a sensação de “sair do lugar” que tem 

como queixa. 

REFERÊNCIA: Derrick Sueki. Manual para avaliação musculoesquelética. 1. Ed. - Rio 

de Janeiro: Elsevier Ltda, 2012. Tradução de: Orthopedic Physical Assessment Atlas and 

Video: Selected Special Tests and Movements, 1st edition. ISBN: 978-85-352-4539-4. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A 

banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de outubro de 2024.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 005 – PSICÓLOGO, que 
insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla 
Escolha, conforme disposto no Edital 001/2024 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VARJOTA.   
 
 

 
 

 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

Questão 11 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A Internet não é como uma rede telefônica. A Internet global consiste em dezenas de 

milhares de redes interconectadas operadas por provedores de serviços, empresas 

individuais, universidades e governos. Na maioria dos países, uma rede telefónica é gerida 

por uma única empresa durante vários anos consecutivos. Os padrões abertos são o que 

permitem a comunicação desta rede de redes da Internet. E são eles que tornam possível 

a qualquer pessoa criar conteúdo, oferecer serviços e vender produtos sem precisar de 

permissão de uma autoridade central. 

https://www.internetsociety.org/internet/ 

Como existem muitos fabricantes diferentes de componentes de rede, todos eles devem 

usar os mesmos padrões. Na rede, os padrões são desenvolvidos por organizações 

internacionais de padrões. 

Os padrões abertos encorajam a interoperabilidade, a competição e a inovação. Eles 

também garantem que o produto de nenhuma empresa pode monopolizar o mercado ou 

ter uma vantagem injusta sobre sua concorrência. 

https://ccna.network/organizacoes-de-padroes/ 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARJOTA 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2024 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 23 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

De acordo com o Site da Prefeitura  

“O brasão de armas, assim como a bandeira e o selo municipais, são figuras simbólicas, 

insígnias que representam a identidade do município, a sua evolução política, 

administrativa e econômica, bem como os seus costumes, tradições, arte e religião.” 

https://varjota.ce.gov.br/omunicipio.php 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

 

Questão 28 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Portaria GM/MS n.º 699/2006 - Regulamenta as Diretrizes Operacionais dos Pactos Pela 

Vida e de Gestão. Disponível em: 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2006/prt0699_30_03_2006.html 

Ministério da Saúde 

Gabinete do Ministro 

PORTARIA Nº 699, DE 30 DE MARÇO DE 2006 

Regulamenta as Diretrizes Operacionais dos Pactos Pela Vida e de Gestão. 

Comissão Intergestores Tripartite – CIT 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 31 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Referências: 

Um psicanalista no divã. Nasio. Página 117. 

http://www.crpsp.org.br/diverpsi/arquivos/formacao-e-personalidade-conceitos-e-

orientacoes.pdf 

De todo modo, qualquer que seja a abordagem em psicologia, a personalidade é 

compreendida como fundamentada principalmente em cinco critérios: 1) genética, ou 

seja, corpo; 2) crescimento e desenvolvimento, ou seja, mudanças no decorrer do tempo; 

3) relações familiares, ou seja, hereditariedade e modo de apresentação do mundo; 4) 

cultura, geografia e época, ou seja, campo; e 5) classe social, ou seja, oportunidades 

https://www.scielo.br/j/pe/a/CqQJ9SygS4bfHNzjFRKN9PD/?format=pdf&lang=pt 

Os tens a, b, e c, são falsos em virtude da esquizofrenia e bulimia, esquizofrenia e anorexia 

respectivamente. 

O único item verdadeiro é o item D. 

Problemas de personalidade são também problemas comportamentais que incluem os 

critérios listados acima. Diferença entre problemas de personalidade e transtornos 

de personalidade. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A 

banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de outubro de 2024.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 

 

 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 007 – ODONTÓLOGO 
– PSF, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de 
Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2024 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VARJOTA.   
 
 

 
 

 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

Questão 28 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Essa questão foi elaborada segundo o conteúdo disposto em edital: Portaria GM/MS n.º 

699/2006 - Regulamenta as Diretrizes Operacionais dos Pactos Pela Vida e de Gestão. 

Segundo essa Portaria tem-se que: “Ministério da Saúde 

Gabinete do Ministro 

PORTARIA Nº 699, DE 30 DE MARÇO DE 2006 

Regulamenta as Diretrizes Operacionais dos Pactos Pela Vida e de Gestão. 

Comissão Intergestores Tripartite – CIT”. Segundo a informação anterior trazida o 

gabarito que foi divulgado como alternativa correta é mesmo a letra “A”, pois essa 

alternativa é a que traz a informação de que a sigla CIT significa “Comissão Intergestores 

Tripartite”. Portanto, decide-se pelo indeferimento do pedido de mudança de gabarito 

nessa questão. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARJOTA 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2024 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A 

banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de outubro de 2024.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 009 – PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA II CIÊNCIAS, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da 
Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2024 do CONCURSO 
PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VARJOTA.   
 
 

 
 

 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

 
 

Questão 02 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

c) Apresentar a pesquisa de Caleb Everett sobre a diversidade linguística na Amazônia, 

destacando a importância de estudar línguas indígenas para compreender a relação entre 

linguagem e pensamento. 

 

Essa alternativa reflete o foco na pesquisa linguística e a relevância de entender a conexão 

entre as línguas indígenas e os processos cognitivos. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARJOTA 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2024 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 10 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

a) Ao modalizar as suas falas, as crianças deixam de performar o ato de fala pedido e 

realizam outros atos, mas sempre com uma intenção perlocutória. 

Nesse caso, as crianças não fazem o pedido diretamente, mas formulam suas falas de 

maneira indireta, com a intenção de influenciar o ouvinte a atender seus desejos. O ato 

perlocutório refere-se ao efeito que a fala tem no ouvinte, como gerar um sentimento ou 

ação. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

Questão 23 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

De acordo com o Site da Prefeitura  

“O brasão de armas, assim como a bandeira e o selo municipais, são figuras simbólicas, 

insígnias que representam a identidade do município, a sua evolução política, 

administrativa e econômica, bem como os seus costumes, tradições, arte e religião.” 

https://varjota.ce.gov.br/omunicipio.php 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 27 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O item D está correto, pois o que está disposto no novo PNE (BRASIL, 2014) o  

reconhecimento da necessidade de qualificar melhor os cursos formadores de professores 

e colocá-los em consonância com as necessidades de aprendizagem dos alunos da escola 

básica. 

O item A está incorreto, pois no parecer CNE/CP n. 2/2015 (BRASIL, 2015a), nas 

análises de dados e pesquisas que sustentam as reflexões dos seus relatores, levando-os a 

[...] salientar que a formação de profissionais do magistério da educação básica tem se 

constituído em campo de disputas de concepções, dinâmicas, políticas, currículos, entre 

outros. De maneira geral, a despeito das diferentes visões, os estudos e pesquisas já 

mencionados, apontam para a necessidade de se repensar a formação desses profissionais. 

O item B está incorreto, pois, de acordo com Gatti, 2017, dominar os conteúdos 

específicos e pedagógicos e as abordagens teórico-metodológicas do seu ensino, de forma 

interdisciplinar e adequada às diferentes fases do desenvolvimento humano. 

O item C está incorreto, pois de acordo com Gatti, 2017, relacionar a linguagem dos meios 

de comunicação à educação, nos processos didático-pedagógicos, demonstrando domínio 

das tecnologias de informação e comunicação para o desenvolvimento da aprendizagem. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 34 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Características principais da baga: 

• Polpa carnosa. 

• Sementes espalhadas por toda a polpa (não concentradas em um caroço central). 

• Casca geralmente fina e não muito rígida. 

As únicas frutas comentadas são melão, mamão e uva, sendo assim o item D como 

correto. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

 

 

Questão 36 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A classe de platelmintos que inclui seres ectoparasitas (que vivem na superfície externa 

dos hospedeiros) é a Monogenea. Esses parasitas são encontrados principalmente em 

peixes, onde se fixam nas brânquias ou na pele. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 38 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Conforme: 

P = 13600*0,758*9,81 = 101129,328 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 39 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A questão pergunta sobre o que a predominância de nitrito e nitrato em uma amostra de 

água de um rio poluído pode indicar. A alternativa correta é a "b" e não a "d", pelos 

seguintes motivos: 

Segundo a CETESB (https://cetesb.sp.gov.br/veicular/wp- 

content/uploads/sites/33/2018/11/Apostila-Fundamentos-do-Controle-de-Poluicao-das- 

Aguas-T3.pdf), quando as análises de água mostram uma predominância de nitrito e 

nitrato, isso denota que as descargas de esgotos se encontram distantes do ponto de coleta 

da amostra. Esse fato ocorre porque, à medida que a matéria orgânica se decompõe, ela 

passa por uma série de transformações químicas. No início da decomposição, temos a 

predominância de amônia, que indica poluição recente e um foco de poluição próximo. 

Com o tempo, essa amônia se transforma em nitrito e, posteriormente, em nitrato, o que 

sugere que a poluição ocorreu há mais tempo e em um local mais distante. 

A alternativa "d" afirma que a poluição orgânica está aumentando no local, o que seria 

indicado pela presença de amônia, e não de nitrito e nitrato. A amônia é um sinal de 

poluição orgânica recente, enquanto nitrito e nitrato indicam que o processo de 

decomposição já está em estágio mais avançado, e, portanto, o foco de poluição está mais 

distante. 

Assim, a resposta correta é a "b", pois a predominância de nitrito e nitrato indica que a 

poluição está distante, enquanto a alternativa "d" está incorreta, pois não reflete esse 

processo químico adequadamente. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A 

banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de outubro de 2024.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 010 – PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA II EDUCAÇÃO FÍSICA, que insurgem contra a publicação do GABARITO 
PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2024 
do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VARJOTA.   
 
 

 
 

 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

 
 

Questão 23 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

De acordo com o Site da Prefeitura  

“O brasão de armas, assim como a bandeira e o selo municipais, são figuras simbólicas, 

insígnias que representam a identidade do município, a sua evolução política, 

administrativa e econômica, bem como os seus costumes, tradições, arte e religião.” 

https://varjota.ce.gov.br/omunicipio.php 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARJOTA 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2024 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 28 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, não contém opções corretas, dessa forma a mesma será anulada. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 31 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, a questão apresenta erro material, dessa forma, a mesma será anulada. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

 

 

 

 

Questão 34 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

“A Ginástica que se consolida no século XIX afirma, então, uma competência tutelada, 

de um lado, pelo Exército, através da utilização de certas técnicas e, de um outro, pela 

Instituição Médica de quem recebe a autoridade do saber.” 

SOARES, C. L. Notas sobre a educação do corpo. Editora UFPR: Curitiba, 2000, . 43-

60. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 40 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Talvez a influência militarista na Educação Física brasileira seja o componente forte e 

duradouro. E não é à toa. Em 1921, através de decreto, impôs-se ao país como método de 

Educação Física oficial, o famoso “Regulamento n. 7”, ou “Método do Exército Francês”. 

Em 1931, quando do início da vigência de legislação que colocou a Educação Física como 

disciplina obrigatória nos cursos secundários, o “método francês” foi estendido à rede 

escolar. Em 1933 foi fundada a Escola de Educação Física do Exército, que praticamente 

funcionou como pólo aglutinador e coordenador do pensamento sobre a Educação Física 

brasileira durante as duas décadas seguintes. 

GHIRALDELLI JR. Paulo. Educação Física progressista: A Pedagogia Crítico-Social dos 

Conteúdos e a Educação Física Brasileira. Edições Loyola. São Paulo-SP, 1991. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A 

banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de outubro de 2024.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 011 – PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA II GEOGRAFIA, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR 
da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2024 do CONCURSO 
PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VARJOTA.   
 
 

 
 

 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

 
 

Questão 08 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A ambiguidade no meme surge por conta da ausência de pontuação e do uso inadequado 

do pronome "dele", que gera uma dupla interpretação sobre quem estava "uma delícia". 

A ausência de pontuação e a retomada inadequada dos termos são os principais 

problemas. 

Sendo o único item correto o B. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 34 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

As grandes paisagens naturais do globo terrestre: elementos naturais – clima, vegetação, 

hidrografia e domínios morfoclimáticos. 

FUNDAMENTAÇÃO – As florestas tropicais permanecem verdes o ano inteiro, são 

classificadas como perenifólias (vegetação perene, que nunca perde totalmente as folhas) 

e, por estarem adaptadas à grande disponibilidade de água, muitas de suas espécies 

vegetais são 

latifoliadas (folhas largas para favorecer a transpiração). 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A 

banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de outubro de 2024.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 012 – PROFESSOR DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA II HISTÓRIA, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da 
Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2024 do CONCURSO 
PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VARJOTA.   
 
 

 
 

 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

 
 

Questão 10 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A estratégia utilizada pelas crianças consiste em fazer afirmações e perguntas indiretas 

que sugerem seus desejos sem, de fato, pedir diretamente. Dessa forma, elas não violam 

o acordo de "não pedir nada", mas buscam influenciar o comportamento do adulto, com 

a intenção de que ele perceba e satisfaça seus desejos. 

O seja o item correto é o item A. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 23 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

De acordo com o Site da Prefeitura  

“O brasão de armas, assim como a bandeira e o selo municipais, são figuras simbólicas, 

insígnias que representam a identidade do município, a sua evolução política, 

administrativa e econômica, bem como os seus costumes, tradições, arte e religião.” 

https://varjota.ce.gov.br/omunicipio.php 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

 

 

Questão 30 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, não há itens corretos, dessa forma o mesmo será anulado. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 
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Questão 34 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

c) Está correta. A peste negra se propagou rapidamente pela Europa em grande parte 

devido à superpopulação e às péssimas condições sanitárias das cidades medievais. A 

superpopulação relativa ao período anterior à peste foi resultado da própria dinâmica 

feudal, que incentivava o crescimento populacional para a produção agrícola. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A 

banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de outubro de 2024.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 013 – PROFESSOR DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA II LINGUA ESTRAN GEIRA (INGLÊS), que insurgem contra a publicação do 
GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 
001/2024 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VARJOTA.   
 
 

 
 

 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

 
 

Questão 23 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

De acordo com o Site da Prefeitura  

“O brasão de armas, assim como a bandeira e o selo municipais, são figuras simbólicas, 

insígnias que representam a identidade do município, a sua evolução política, 

administrativa e econômica, bem como os seus costumes, tradições, arte e religião.” 

https://varjota.ce.gov.br/omunicipio.php 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A 

banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de outubro de 2024.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 014 – PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA II LÍNGUA PORTUGUESA, que insurgem contra a publicação do GABARITO 
PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2024 
do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VARJOTA.   
 
 

 
 

 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

 
 

Questão 06 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A figura de linguagem presente no meme é um exemplo de metonímia, que ocorre quando 

uma palavra é utilizada no lugar de outra com a qual possui uma relação de proximidade 

ou associação. No caso, o nome "boxers" está sendo associado ao tipo de cachorro (raça 

boxer) com base no nome da marca de cuecas "Calvin Klein", que também é famosa pelo 

modelo de cuecas chamadas "boxers". 

Dessa forma, o único item correto é a letra B. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 23 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

De acordo com o Site da Prefeitura  

“O brasão de armas, assim como a bandeira e o selo municipais, são figuras simbólicas, 

insígnias que representam a identidade do município, a sua evolução política, 

administrativa e econômica, bem como os seus costumes, tradições, arte e religião.” 

https://varjota.ce.gov.br/omunicipio.php 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 33 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

Na frase “começou a acontecer muito de recrutadores me convidarem para conversar”, o 

advérbio "muito" indica a quantidade de recrutadores que estão convidando para 

conversar. 

O único item correto é o item B 

 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de C para B. 

 

DEFERIDO 

 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A 

banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de outubro de 2024.    
INSTITUTO CONSULPAM 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 015 – PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA II MATEMÁTICA, que insurgem contra a publicação do GABARITO 
PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2024 
do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VARJOTA.   
 
 

 
 

 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

 
 

Questão 10 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A estratégia utilizada pelas crianças consiste em fazer afirmações e perguntas indiretas 

que sugerem seus desejos sem, de fato, pedir diretamente. Dessa forma, elas não violam 

o acordo de "não pedir nada", mas buscam influenciar o comportamento do adulto, com 

a intenção de que ele perceba e satisfaça seus desejos. 

O seja o item correto é o item A. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 36 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, a questão tem mais de uma opção correta. Dessa forma, a mesma será anulada. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A 

banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de outubro de 2024.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 017 – PROFESSOR DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA I (1º AO 5º ANO), que insurgem contra a publicação do GABARITO 
PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2024 
do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VARJOTA.   
 
 

 
 

 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

Questão 10 
Improcedem as alegações do recorrente.   

 

 a) Há uma oração subordinada substantiva subjetiva reduzida de particípio. 

• FALSA: O trecho "Concluído o curso" não é uma oração subordinada substantiva 

subjetiva, mas sim uma oração reduzida de particípio que indica uma circunstância de 

tempo. Uma oração subordinada substantiva subjetiva seria, por exemplo, "Que ele foi 

nomeado é importante". 

b) Há uma oração subordinada adverbial temporal reduzida de particípio. 

• VERDADEIRA: "Concluído o curso" realmente pode ser interpretado como uma oração 

reduzida de particípio que indica uma circunstância de tempo. Essa parte do período é 

uma oração reduzida que expressa uma ação anterior à ação principal. 

c) O termo agente da voz passiva não está expresso, mas é inferível a partir de pistas do 

contexto. 

• VERDADEIRA: A construção "foi nomeado" é uma forma de voz passiva, onde o 

agente da ação (quem nomeou) não está expresso, mas pode ser inferido a partir do 

contexto. 

d) Há uma oração subordinada adjetiva relativa explicativa. 

*VERDADEIRA: O trecho "cargo que deixou em 1871" é uma oração subordinada 

adjetiva relativa explicativa, pois explica ou dá mais informações sobre "cargo". 

 

Gabarito mantido. 

INDEFERIDO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARJOTA 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2024 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 

 



 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

30 

 

Questão 17 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Resolução: 

  P     H    M 

120   8      6 

200  12     x 

6/x = 120/200 . 12/8 

6/x = 3/5 . 3/2 → 6/x = 9/10 → 9x = 60 → x = 60/9 = 6,66 máquinas. 

Como não podemos ter uma fração de máquina, arredondamos para o próximo número 

inteiro. 

Portanto, serão necessárias 7 máquinas. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

Questão 19 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, a questão contém dois itens iguais, dessa forma a mesma será anulada. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 
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Questão 21 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, a questão não contém itens corretos, dessa forma a mesma será anulada. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

 

Questão 23 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, a questão contem dois itens iguais, dessa forma a mesma será anulada. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

 

 

 

 

 



 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

32 

Questão 24 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

De acordo com as informações fornecidas pelo IBGE  

 

 
 

O único item correto é aquele que menciona “c) A submersão de Varjota, ficando vários 

dias a metros de profundidade.” 

https://cidades.ibge.gov.br/brasil/ce/varjota/historico 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 28 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Resumo da Visão de Wallon: 

• Sujeito Concreto: Wallon considerava o sujeito em sua totalidade, inserido em um 

contexto de vida que inclui suas relações sociais, econômicas e culturais. 

• Classe Social e Problemas: Ele via o desenvolvimento humano como influenciado pelas 

condições materiais e sociais, considerando as realidades enfrentadas por indivíduos em 

suas respectivas classes sociais. 

• Interação Social: Wallon acreditava que as emoções e a afetividade desempenhavam 

papéis cruciais na formação da identidade e no desenvolvimento das habilidades 

cognitivas. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

https://cidades.ibge.gov.br/brasil/ce/varjota/historico
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Questão 36 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, a questão não apresenta itens corretos, dessa forma, a mesma será anulada. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A 

banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de outubro de 2024.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 018 – PROFESSOR DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova 
Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2024 do CONCURSO PÚBLICO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VARJOTA.   
 
 

 
 

 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

 
 

Questão 09 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Análise do termo: 

"amável": Este adjetivo qualifica o substantivo "conselheiro", descrevendo uma 

característica dele. 

Função sintática: Assim como "cheio de compreensão", o termo "amável" agrega 

informação ao núcleo do sujeito "conselheiro" e, portanto, é um adjunto adnominal. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARJOTA 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2024 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 10 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

a) Há uma oração subordinada substantiva subjetiva reduzida de particípio. 

• FALSA: O trecho "Concluído o curso" não é uma oração subordinada substantiva 

subjetiva, mas sim uma oração reduzida de particípio que indica uma circunstância de 

tempo. Uma oração subordinada substantiva subjetiva seria, por exemplo, "Que ele foi 

nomeado é importante". 

b) Há uma oração subordinada adverbial temporal reduzida de particípio. 

• VERDADEIRA: "Concluído o curso" realmente pode ser interpretado como uma oração 

reduzida de particípio que indica uma circunstância de tempo. Essa parte do período é 

uma oração reduzida que expressa uma ação anterior à ação principal. 

c) O termo agente da voz passiva não está expresso, mas é inferível a partir de pistas do 

contexto. 

• VERDADEIRA: A construção "foi nomeado" é uma forma de voz passiva, onde o 

agente da ação (quem nomeou) não está expresso, mas pode ser inferido a partir do 

contexto. 

d) Há uma oração subordinada adjetiva relativa explicativa. 

• VERDADEIRA: O trecho "cargo que deixou em 1871" é uma oração subordinada 

adjetiva relativa explicativa, pois explica ou dá mais informações sobre "cargo". 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 13 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Confidencialidade refere-se à proteção das informações contra acessos não autorizados, 

garantindo que apenas usuários específicos (aqueles que têm autorização) possam acessar 

determinadas informações. Isso é fundamental para proteger dados sensíveis e pessoais. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 17 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Resolução: 

  P     H    M 

120   8      6 

200  12     x 

6/x = 120/200 . 12/8 

6/x = 3/5 . 3/2 → 6/x = 9/10 → 9x = 60 → x = 60/9 = 6,66 máquinas. 

Como não podemos ter uma fração de máquina, arredondamos para o próximo número 

inteiro. 

Portanto, serão necessárias 7 máquinas. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

Questão 19 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, o enunciado da questão causa confusão na hora de responder as mesmas. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 
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Questão 21 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, a questão não contém itens corretos, dessa forma a mesma será anulada. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Questão 23 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, a questão contém dois itens corretos, dessa forma a mesma será anulada. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 
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Questão 39 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Resposta correta, item C, segundo a teoria de Jean Piaget em seu livro Epistemologia 

genética. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A 

banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de outubro de 2024.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 19 – AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita 
Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2024 do CONCURSO PÚBLICO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARJOTA.   
 
 

 
 

 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

 
 

Questão 05 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A alternativa correta é a D). O verbo "mastigar" é um verbo transitivo direto, pois exige 

um objeto direto (no caso, "papel") para completar seu sentido. A opção b) está incorreta 

porque "mastigar" não é um verbo intransitivo; requer um objeto direto. A opção c) está 

incorreta porque o verbo não exige uma preposição. A opção d) está errada, pois 

"mastigar" não é um verbo pronominal. A opção e) está incorreta, pois "mastigar" está 

conjugado no infinitivo, mas o foco aqui é o tipo de transitividade. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARJOTA 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2024 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 06 
Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A alternativa correta é a b). O sujeito da oração é composto, pois é formado por vários 

núcleos: "Maria da Penha, Maria Aparecida, Maria José e Maria apenas". A opção a) está 

incorreta porque o sujeito não é simples, já que tem mais de um núcleo. A opção c) está 

incorreta porque o sujeito é explícito, não está oculto. A opção d) está incorreta porque o 

sujeito é claramente definido e não indeterminado.  

 

Gabarito mantido. 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 22 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

De acordo com o site de Varjota, as secretarias são: 

 
https://varjota.ce.gov.br/secretaria.php?sec=17 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

https://varjota.ce.gov.br/secretaria.php?sec=17
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Questão 25 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

De acordo com a Lei Orgânica do Município, o único item correto é aquele que menciona  

I, II, III, IV e VI. 

 
 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 26 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

De acordo com o site de Varjota  

 
 

O item correto é aquele que menciona “Lei n.º 12.527.” 

https://www.varjota.ce.gov.br/acessoainformacao.php 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

https://www.varjota.ce.gov.br/acessoainformacao.php
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Questão 40 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, existem dois itens iguais, dessa forma a mesma será anulada.  

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A 

banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de outubro de 2024.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 020 – AUXILIAR DE 
EDUCAÇÃO, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva 
de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2024 do CONCURSO PÚBLICO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARJOTA.   
 
 

 
 

 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 
 

 

Questão 03 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A alternativa correta é a a), pois "readormeciam" é formada pelo prefixo "re-" adicionado 

ao verbo primitivo "adormecer", resultando em um novo verbo que indica a ação de 

adormecer novamente. As outras alternativas estão incorretas porque não refletem 

corretamente o processo de formação da palavra "readormeciam". 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARJOTA 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2024 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 06 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A alternativa correta é a b). O sujeito da oração é composto, pois é formado por vários 

núcleos: "Maria da Penha, Maria Aparecida, Maria José e Maria apenas". A opção a) está 

incorreta porque o sujeito não é simples, já que tem mais de um núcleo. A opção c) está 

incorreta porque o sujeito é explícito, não está oculto. A opção d) está incorreta porque o 

sujeito é claramente definido e não indeterminado.  

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

Questão 25 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

De acordo com a Lei Orgânica do Município, o único item correto é aquele que menciona  

I, II, III, IV e VI. 

 
 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A 

banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de outubro de 2024.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 021 – DIGITADOR, que 
insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla 
Escolha, conforme disposto no Edital 001/2024 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VARJOTA.   
 
 

 
 

 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

 
 

Questão 03 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A alternativa correta é a a), pois "readormeciam" é formada pelo prefixo "re-" adicionado 

ao verbo primitivo "adormecer", resultando em um novo verbo que indica a ação de 

adormecer novamente. As outras alternativas estão incorretas porque não refletem 

corretamente o processo de formação da palavra "readormeciam". 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARJOTA 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2024 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 07 
Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A alternativa correta é a b). Na primeira ocorrência, a próclise está correta porque o 

pronome "se" precede o verbo principal "incomodava" e é precedido por um advérbio 

negativo ("não"). Na segunda ocorrência, a ênclise é apropriada, pois o verbo "esforçava" 

está no início da oração e não é precedido por advérbio ou conjunção que influencia a 

colocação do pronome. A opção a) está incorreta porque a segunda ocorrência não deve 

usar próclise. A opção c) está incorreta, pois a mesóclise não é adequada aqui. A opção 

d) está errada porque a próclise é necessária na primeira ocorrência e a ênclise é correta 

na segunda. 

 

Gabarito mantido. 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 21 
Improcedem as alegações do recorrente.   

 

 
https://www.ipece.ce.gov.br/wp-content/uploads/sites/45/2014/02/TD_111.pdf 

pg. 35 

 

Gabarito mantido. 

INDEFERIDO 

https://www.ipece.ce.gov.br/wp-content/uploads/sites/45/2014/02/TD_111.pdf
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Questão 22 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De acordo com o site de Varjota, as secretarias são:  

 

 
 

https://varjota.ce.gov.br/secretaria.php?sec=17 

 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01, de B para D. 

 

DEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

https://varjota.ce.gov.br/secretaria.php?sec=17
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Questão 24 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

 
O único item correto é aquele que menciona “V-V-F.” 

https://intellgest-sigl-

media.s3.amazonaws.com/media/sigg/public/normajuridica/1990/1/lei_organica_do_mu

nicipio_de_varjota.pdf pg. 36 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 25 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

De acordo com a Lei Orgânica do Município, o único item correto é aquele que menciona  

I, II, III, IV e VI. 

 
 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

https://intellgest-sigl-media.s3.amazonaws.com/media/sigg/public/normajuridica/1990/1/lei_organica_do_municipio_de_varjota.pdf
https://intellgest-sigl-media.s3.amazonaws.com/media/sigg/public/normajuridica/1990/1/lei_organica_do_municipio_de_varjota.pdf
https://intellgest-sigl-media.s3.amazonaws.com/media/sigg/public/normajuridica/1990/1/lei_organica_do_municipio_de_varjota.pdf
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A 

banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de outubro de 2024.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 022 – 
RECEPCIONISTA, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita 
Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2024 do CONCURSO PÚBLICO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARJOTA.   
 
 

 
 

 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

Questão 37 
Improcedem as alegações do recorrente.   

 
() Um ofício pode ser utilizado por instituição pública ou particulares. 

• Falso (F): O ofício é um documento formal utilizado principalmente por instituições públicas. 

Embora particulares possam usá-lo, seu uso é mais comum em contextos administrativos. 

() Se os e-mails merecem ser repassados, devem ser antecedidos de uma introdução personalizada 

que justifique o repasse. 

• Verdadeiro (V): É uma boa prática incluir uma introdução que justifique o repasse de e-mails, 

especialmente em contextos formais. 

() A convocação é um ato administrativo dirigido a muitas pessoas para que estas se reúnam em 

determinado lugar e deliberem sobre a pauta dessa reunião. 

• Verdadeiro (V): Esta é uma definição correta de convocação. 

() A certidão é um documento no qual se dá testemunho de um fato, mas não tem fim 

comprobatório. 

• Falso (F): A certidão tem, sim, um fim comprobatório, servindo para atestar a veracidade de um 

fato. 

() Nas situações em que for necessário enviar mensagens urgentes ou antecipar o envio de 

documentos, e não for possível fazer isso por meio eletrônico, o fax ainda é a forma mais 

recomendada. 

• Verdadeiro (V): Apesar do uso do fax ter diminuído, ele ainda pode ser utilizado em situações 

que exigem a transmissão rápida de documentos quando outras opções não estão disponíveis. 

 

Gabarito mantido. 

INDEFERIDO 
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A 

banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de outubro de 2024.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 023 – TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita 
Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2024 do CONCURSO PÚBLICO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARJOTA.   
 
 

 
 

 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

 
 

Questão 03 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A alternativa correta é a a), pois "readormeciam" é formada pelo prefixo "re-" adicionado 

ao verbo primitivo "adormecer", resultando em um novo verbo que indica a ação de 

adormecer novamente. As outras alternativas estão incorretas porque não refletem 

corretamente o processo de formação da palavra "readormeciam". 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 09 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A alternativa correta é a c). A expressão "aurora sanguinolenta" é uma metáfora porque 

atribui à aurora uma característica de cor associada ao sangue para criar uma imagem 

vívida e emocional, sem utilizar uma comparação explícita. A opção a) está incorreta 

porque não há comparação implícita. A opção b) está incorreta porque não há uma 

comparação direta. A opção d) está incorreta porque não há ironia na expressão. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 22 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De acordo com o site de Varjota, as secretarias são:  

 
https://varjota.ce.gov.br/secretaria.php?sec=17 

 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de B para D. 

 

DEFERIDO 

https://varjota.ce.gov.br/secretaria.php?sec=17
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Questão 37 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Brasil. Agência Nacional de Vigilância Sanitária Medidas de Prevenção de Infecção 

Relacionada à Assistência à Saúde. Brasília: Anvisa, 2017. Curativo é um meio 

terapêutico que consiste na limpeza e aplicação de uma cobertura estéril em uma ferida, 

quando necessário, com o objetivo de proteger o tecido recém-formado da invasão 

microbiana, aliviar a dor, oferecer conforto para o paciente, manter o ambiente úmido, 

promover a rápida cicatrização e prevenir a contaminação ou infecção. 5.3.1.3. Princípios 

para o curativo ideal 1 Manter elevada umidade entre a ferida e o curativo; 2 Remover o 

excesso de exsudação; 3 Permitir a troca gasosa; 4 Fornecer isolamento térmico; 5 Ser 

impermeável a bactérias; 6 Ser asséptico; 7 Permitir a remoção sem traumas e dor. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A 

banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de outubro de 2024.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 025 – AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita 
Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2024 do CONCURSO PÚBLICO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARJOTA.   
 
 

 
 

 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

 
 

Questão 14 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Na construção do diagrama de Euler-Venn, teremos: 

25 só de pizza 

20 de ambos 

15 de hamburger 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 29 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

De acordo com o Site da Prefeitura  

“O brasão de armas, assim como a bandeira e o selo municipais, são figuras simbólicas, 

insígnias que representam a identidade do município, a sua evolução política, 

administrativa e econômica, bem como os seus costumes, tradições, arte e religião.” 

https://varjota.ce.gov.br/omunicipio.php 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A 

banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de outubro de 2024.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 026 – MERENDEIRA, 
que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla 
Escolha, conforme disposto no Edital 001/2024 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VARJOTA.   
 
 

 
 

 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

Questão 10 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

a) O uso de cigarros eletrônicos aumentou em quase 3,5 vezes o risco do indivíduo 

experimentar o cigarro convencional. 

Correto: "do" é uma forma válida, mas "de" na frase original é mais precisa nesse 

contexto. 

b) O uso de cigarros eletrônicos aumentou em quase 3,5 vezes o risco de o indivíduo 

experimentar o cigarro comum. 

"Cigarro comum" é uma substituição adequada para "cigarro convencional". 

c) O emprego de cigarros elétricos aumenta em 3,5 vezes o risco de o indivíduo 

experimentar o cigarro tradicional. 

A troca de "aumenta" por "aumentou" altera o tempo verbal, e "cigarros elétricos" não é 

a terminologia correta. 

d) O uso de cigarros eletrônicos aumentou quase 3,5 vezes o risco do indivíduo 

experimentar o cigarro convencional. 

A omissão de "em" torna a frase gramaticalmente incorreta. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 11 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Agora, encontramos os divisores de 60 e 40: 

• Divisores de 60: 10, 20, 30, 60 

• Divisores de 40: 10, 20, 40 

O maior divisor comum (MDC) entre 60 e 40 é 20. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Questão 29 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

De acordo com o Site da Prefeitura  

“O brasão de armas, assim como a bandeira e o selo municipais, são figuras simbólicas, 

insígnias que representam a identidade do município, a sua evolução política, 

administrativa e econômica, bem como os seus costumes, tradições, arte e religião.” 

https://varjota.ce.gov.br/omunicipio.php 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 32 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Portal Ideia - Segurança na cozinha. 

https://portalidea.com.br/cursos/49bf339de2c40cfc7ba07758f3ce5eba.pdf 

Evite retirar do fogão panelas que estejam transbordando. 

Deixar os cabos das panelas voltadas para dentro do fogão. 

Ao retirar panelas use pano e certifique que as alças estejam seguras 

Quando cair óleo no chão procura limpar, para evitar quedas. 

Em caso de vazamento de gás não ligar o fogão. 

Alternativa CORRETA letra D. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 39 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

https://www.sed.ms.gov.br/wp-content/uploads/2021/07/MANUAL-DA-

MERENDEIRA.pdf 

quantidade recomendada de cada alimento por aluno (per capita) e de acordo com a faixa 

etária  

o número de escolares que são atendidos diariamente; 

Para adquirir os produtos devem ser observados os já existentes no depósito da escola 

para evitar o desperdício 

a ficha técnica de preparo, com os ingredientes que compõe a refeição, suas quantidades 

e modo de fazer atendendo sempre que possível a cultura alimentar do local 

Observar a aceitabilidade de cada cardápio, para, caso a preparação não seja bem aceita, 

providenciar a sua substituição ou modificar a sua forma de preparo ou apresentação. 

Apenas a afirmativa I está errada, letra B. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A 

banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de outubro de 2024.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 028 – VIGIA, que 
insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla 
Escolha, conforme disposto no Edital 001/2024 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VARJOTA.   
 
 

 
 

 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

 
 

Questão 04 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O único item correto é aquele que menciona “Pronome demonstrativo.” 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 11 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

 
 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 16 
Improcedem as alegações do recorrente.   

 

 
Gabarito mantido. 

INDEFERIDO 

 

Questão 20 
Improcedem as alegações do recorrente.   

 

 
Gabarito mantido. 

INDEFERIDO 
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Questão 26 
Improcedem as alegações do recorrente.   

 

 
https://varjota.ce.gov.br/omunicipio.php 

 

Gabarito mantido. 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 29 
Improcedem as alegações do recorrente.   

 

 
https://varjota.ce.gov.br/omunicipio.php 

 

Gabarito mantido. 

INDEFERIDO 

 

 

 

https://varjota.ce.gov.br/omunicipio.php
https://varjota.ce.gov.br/omunicipio.php
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Questão 30 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, a questão apresenta erro material, dessa forma, a mesma será anulada.   

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

 

 

 

 

Questão 35 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

RECURSO: NR 33. 

https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-

social/conselhos-e-orgaos-colegiados/comissao-tripartite-partitaria-permanente/normas-

regulamentadora/normas-regulamentadoras-vigentes/norma-regulamentadora-no-33-nr-

33 

33.3.4.7 0 Vigia deve desempenhar as seguintes funções: 

a) manter continuamente a contagem precisa do número de trabalhadores autorizados no 

espaço confinado e assegurar que todos saiam ao término da atividade; 

b) permanecer fora do espaço confinado, junto à entrada, em contato permanente com os 

trabalhadores autorizados; 

c) adotar os procedimentos de emergência, acionando a equipe de salvamento, pública ou 

privada, quando necessário; 

d) operar os movimentadores de pessoas; e 

33.3.4.8 O Vigia não poderá realizar outras tarefas que possam comprometer o dever 

principal que é o de monitorar e proteger os trabalhadores autorizados; 

Alternativa INCORRETA letra C. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 36 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

https://www2.fab.mil.br/eear/images/cfc/cfc_cg_nocoesbasicas.pdf 

É o que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço da empresa ou instituição, provocando 

lesão corporal ou perturbação funcional que cause a morte, a perda ou a redução, 

permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho. 

Considera-se também como sendo acidente de trabalho:• Doenças decorrentes do 

trabalho: 

- Doença ocupacional, produzida ou desencadeada pelo exercício do trabalho peculiar a 

determinada atividade. 

Não são consideradas como doenças do trabalho: 

• Doença degenerativa, o diabetes; 

• A inerente a grupo etário, o reumatismo; 

Alternativa CORRETA letra D. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 38 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 

 I: Correta. Boas práticas de gestão de saúde e segurança no trabalho são essenciais para a 

prevenção de acidentes e doenças ocupacionais, além de contribuírem para a redução de custos 

relacionados a afastamentos e indenizações. 

II: Correta. Equipamento de Proteção Coletiva (EPC) é todo dispositivo ou sistema destinado a 

proteger um grupo de pessoas contra riscos no ambiente de trabalho, como ventilação local 

exaustora, sistemas de proteção acústica, sinalização de segurança, etc. 

 III: Correta. A participação ativa dos trabalhadores na identificação e mitigação de riscos é 

fundamental para a criação de um ambiente de trabalho mais seguro. 

IV: Correta. O estado físico e psicológico dos trabalhadores pode influenciar diretamente sua 

atenção e concentração, sendo um fator importante na prevenção de acidentes. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A 

banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de outubro de 2024.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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